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DECRETOS, LEIS, LEIS COMPLEMENTARES E PORTARIAS
DECRETO Nº 101, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2013

“DECLARA PONTO FACULTATIVO NAS
REPARTIÇÕES PÚBLICAS DA MUNICIPALIDADE

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

HENRIQUE MARTIN, Prefeito do Município de
Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso de atribuições
que lhe são conferidas por Lei;

D E C R E T A:

ARTIGO 1º - Fica Declarado “Ponto Faculta-
tivo”, nas Repartições Públicas da Municipalidade, dias
23, 26, 27 e 30/12/2013, e 02 e 03/01/2014, ressalva-
dos os serviços públicos de funcionamento ininterrupto,
considerados indispensáveis, como: limpeza pública,
pronto socorro municipal, PAM-Jacaré, guarda munici-
pal, vigilância  e fiscalização externa.

ARTIGO 2º - Este Decreto entra em vigor na
data de sua publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA,
em 14 de novembro de 2013.

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

Arquivado em pasta própria e afixado no local de cos-
tume. Setor de Expediente e Registro da Prefeitura de
Cabreúva, em 14 de novembro de 2013.

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município de Cabreúva

LEI Nº 2.001, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2013

“DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA O PODER
EXECUTIVO MUNICIPAL ASSINAR TERMO DE

CONVÊNIO COM A ASSOCIAÇÃO DE
CATADORES DE MATERIAL RECICLÁVEL DE
CABREÚVA, PARA SERVIÇOS DE COLETA DE
RESÍDUOS SÓLIDOS RECICLÁVEIS, E DÁ OU-

TRAS PROVIDÊNCIAS”.

HENRIQUE MARTIN, Prefeito do Município de
Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso de atribuições
que lhe são conferidas por Lei;

FAZ SABER QUE, a Câmara Municipal de
Cabreúva, aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

ARTIGO 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo
Municipal autorizado a assinar Termo de Convênio e
eventuais aditamentos com a Associação de Catadores
de Material Reciclável – Cabreúva, inscrita no CNPJ
sob o nº. 17.679.458/0001-11, objetivando a conjuga-

ção de esforços para implementação no Município do
projeto de coleta, triagem e destinação de resíduos
sólidos (material reciclável), nos termos da anexa mi-
nuta, que deste fica fazendo parte integrante.

ARTIGO 2º - Os encargos que o Município vier
a assumir em razão da execução do acordo correrão
por conta de verbas próprias constantes do orçamento
vigente, suplementadas se necessário.

ARTIGO 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA,
em 14 de novembro de 2013.

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

Publicada na Imprensa Oficial do Município e arqui-
vada no Setor de Expediente e Registro da Prefeitura
de Cabreúva, em 14 de novembro de 2013.

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município de Cabreúva

LEI Nº 2.002, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2013

“DE AUTORIA DO VEREADOR RENATO
FERRARI LETRINTA, QUE DECLARA DE

UTILIDADE PÚBLICA A INSTITUIÇÃO
‘LAR CRISTÃO DE ASSISTÊNCIA A MENORES’”.

HENRIQUE MARTIN, Prefeito do Município de
Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso de atribuições
que lhe são conferidas por Lei;

FAZ SABER QUE, a Câmara do Município de
Cabreúva, aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica declarada de Utilidade Pública a
instituição “LAR CRISTÃO DE ASSISTÊNCIA A ME-
NORES”, inscrita no CNPJ/MF sob o nº  30.200.141/
0001-19, com sede à Rodovia Dom Gabriel Paulino
Bueno Couto (SP/300), km 82 – Bairro do Pinhal –
Município de Cabreúva, fundada em 26 de março de
2000, e registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas
de Itu em 06 de março de 2008.

Art. 2º - Esta LEI entra em vigor na data de
sua publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA,
em 14 de novembro de 2013.

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

Publicada na Imprensa Oficial do Município e arquiva-
da no Setor de Expediente e Registro da Prefeitura de
Cabreúva, em 14 de novembro de 2013.

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município de Cabreúva

LEI COMPLEMENTAR Nº 345,
DE 11 DE NOVEMBRO DE 2013

ALTERA QUADRO DE EMPREGOS
PERMANENTES – ANEXO I – DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 260, DE 08 DE OUTUBRO
DE 2003, INCLUI O INCISO X AO ART. 16, NA LEI

COMPLEMENTAR Nº 308, DE 29 DE AGOSTO
DE 2008, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

HENRIQUE MARTIN, Prefeito Municipal de
Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso de atribuições
que lhe são conferidas por lei;

FAZ SABER QUE a Câmara Municipal de
Cabreúva aprova e ele sanciona a seguinte lei:

Art. 1º. Fica alterado o Quadro de Empregos
Permanentes – Anexo I da Lei Complementar nº 260,
de 08 de outubro de 2003 -, especificamente com rela-
ção ao emprego público de vigia, o qual fica vinculado
diretamente à Secretaria Municipal de Cidadania e
Defesa Civil, sob a chefia imediata do Comandante da
Guarda Municipal, nos termos do quadro anexo.

Art. 2º. Fica incluído na Lei Complementar nº
308, de 29 de agosto de 2008, o inciso X no art. 16,
com a seguinte redação:

“Art. 16. (...)
(...)

                  X – com relação aos servidores lotados no
emprego público de vigia, apurar as infrações discipli-
nares, através de sindicâncias, bem como realizar ins-
peções e correições em qualquer unidade dos postos
de trabalho, além de apreciar as representações que
lhe forem dirigidas, propondo ao Comandante da Guar-
da Municipal, aos servidores em estágio probatório ou
não, se for o caso, a instauração de procedimento ad-
ministrativo para exoneração, e processá-los, após
autorização prévia do Secretário Municipal de Cidada-
nia e Defesa Civil, e edição de correspondente porta-
ria, pelo Prefeito Municipal, mediante a instauração de
processo administrativo disciplinar, propondo, ao final,
ao Prefeito, a medida cabível, nos termos das leis
municipais vigentes.”

Art. 3º. Ficam a Secretaria de Administração e
o Setor de Recursos Humanos responsáveis pelas pro-
vidências cabíveis em decorrência do cumprimento da
presente lei complementar.

Art. 4º. As despesas decorrentes da execução
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da presente lei complementar serão suportadas no or-
çamento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 5º. Esta lei entrará em vigor na data de
sua publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA,
11 de novembro de 2013.

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

Publicada na Imprensa Oficial do Município e arquiva-
da no Setor de Expediente e Registro da Prefeitura de
Cabreúva, em 11 de novembro de 2013.

IVONE CONCEIÇÃO MADRID AMBAR
Procuradora do Município de Cabreúva

LEI COMPLEMENTAR Nº 346,
DE 14 DE NOVEMBRO 2013

DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DE EMPREGOS
PERMANENTES, REGIDOS PELA CONSOLIDA-

ÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO (CLT),
CONSTANTES DO ANEXO I DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 260, DE 08 DE OUTUBRO
DE 2003, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

HENRIQUE MARTIN, Prefeito Municipal de
Cabreúva, no uso de atribuições que lhe são conferidas
por Lei,

FAZ SABER QUE, a Câmara Municipal de
Cabreúva, aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º - Ficam incluídos, pela presente Lei
Complementar, os Empregos Públicos Permanentes,
no número designado no quadro abaixo, regido pela
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), com a se-
guinte denominação:

Parágrafo único – Ficam alterados os Qua-
dros de Cargos Permanentes, do Anexo I, da Lei Com-
plementar nº 260, de 08 de outubro de 2003, com as
modificações estabelecidas no caput do presente artigo.

Art. 2º - Fica a Secretaria Municipal de Admi-
nistração responsável pela alteração dos Quadros de
Cargos Permanentes, do Anexo I da Lei Complemen-
tar nº 260, de 08 de outubro de 2003, incluindo os
Empregos Permanentes constantes desta Lei Comple-
mentar.

Art. 3º - As despesas decorrentes da execu-
ção da presente Lei Complementar correrão por conta
de dotações próprias, constantes do Orçamento Muni-
cipal vigente, suplementadas se necessário.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de
sua publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA,
em 14 de novembro de 2013.

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

Publicada na Imprensa Oficial do Município e arqui-
vada no Setor de Expediente e Registro da Prefeitura
de Cabreúva, em 14 de novembro de 2013.

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município de Cabreúva

LEI COMPLEMENTAR Nº 347,
DE 14 DE NOVEMBRO DE 2013

“ALTERA A REDAÇÃO DO ARTIGO 5º DA LEI
COMPLEMENTAR Nº 327, DE 07 DE FEVEREIRO

DE 2011”.

HENRIQUE MARTIN, Prefeito do Município de
Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso de atribuições
que lhe são conferidas por Lei:

FAZ SABER QUE, a Câmara do Município de
Cabreúva, aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

ARTIGO 1º - O artigo 5º, da Lei Complemen-
tar nº 327, de 07 de fevereiro de 2011, passa a vigorar
com a seguinte redação:

“Art. 5º - O valor do vale alimentação será de
R$ 170,00 (cento e setenta reais) devendo ser reajus-
tado anualmente no mês de novembro pelo índice acu-
mulado do IGPM/FGV.

Parágrafo Único – (...)”

ARTIGO 2º - Esta Lei entrará em vigor na data
de sua publicação, revogando-se as disposições em con-
trário, com efeitos retroativos a 01 de novembro de 2013.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA,
em 14 de novembro de 2013.

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

Publicada na Imprensa Oficial do Município e arqui-
vada no Setor de Expediente e Registro da Prefeitura
de Cabreúva, em 14 de novembro de 2013.

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município de Cabreúva

PORTARIA Nº 468, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2013

HENRIQUE MARTIN, Prefeito do Município de
Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei;

R E S O L V E:

ARTIGO 1º - Ficam nomeados os Membros
abaixo mencionados para compor o Conselho de Ali-
mentação Escolar - CAE, criado através da Lei Muni-
cipal nº 1.489, de 19 de março de 2.001, bem como do
Decreto nº 012, de 19 de março de 2.001, a saber:
I – Representantes do Poder Executivo:
1. Titular – RENATA ELOIZA FILENE – RG. nº
17.887.756-6;
Suplente – MARIA JOSÉ BENI GIACOMINI – RG. nº
13.512.874.
II – Representantes dos Professores do Ensino
Básico:

1. Titular – CLAUDETE NUNES DA SILVA – RG. nº
25.893.721-X;
Suplente – ALCIRLENE NAVARRO SGARBI – RG. nº
8.064.109.
2.   Titular – TÂNIA MARIA LEME DA COSTA – RG. nº
16.563.356-6;
Suplente – SUELI REGINA MARCUSSI – RG. nº
21.289.784.
III – Representantes dos Pais de Alunos:
1 . Titular – ADILSON DONIZETE FERMINO – RG. nº
18.549.411-0;
Suplente – ANDREIA APARECIDA CORAZA
SALDANHA – RG. nº 43.021.915-5.
2. Titular – PAULO CÉSAR PACHECO – RG. nº
28.182.294-3;
Suplente – ISABEL FERNANDES DE LIMA – RG. nº
20.389.533.

IV – Representantes da Sociedade Civil:
1. Titular – MARIA VIEIRA DA SILVA CARNIETTO –
RG. nº 22.486.242-X;
Suplente – JOSIANE SILVA BATISTA – RG. nº
49.062.963-5.
2.   Titular – REGINA DE SOUZA FORTUNATTO – RG.
nº 10.503.550;
Suplente – ANTONIA CLAUDEENE ALVES DE SOUSA
FELIX – RG. nº 58.001.016-8.

ARTIGO 2º - Esta Portaria entra em vigor a
partir desta data, ficando revogadas, em todos os seus
termos, as Portarias nºs 2.773/2012, 2.802/2012 e
2.804/2012.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA,
em 14 de novembro de 2013.

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

Arquivada em pasta própria e afixada no local de cos-
tume. Setor de Expediente e Registro da Prefeitura de
Cabreúva, em 14 de novembro de 2013.

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município de Cabreúva

PORTARIA Nº 469, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2013

HENRIQUE MARTIN, Prefeito do Município de
Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei;

R E S O L V E:

ARTIGO 1º - Fica alterada a redação do inciso
IV, do Artigo 1º, da Portaria nº 383, de 23 de agosto de
2013, passando a vigorar com a seguinte redação:

“IV – Representantes dos Servidores Técnico-Ad-
ministrativos das Escolas Públicas:
Titular: Cirlene Alves de Souza – RG: 30.679.234-5
Suplente: Cláudia Sampaio Santana – RG: 47.788.110-5”

ARTIGO 2º - Esta Portaria entra em vigor a
partir desta data.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA,
em 14 de novembro de 2013.

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

Arquivada em pasta própria e afixada no local de cos-
tume. Setor de Expediente e Registro da Prefeitura de
Cabreúva, em 14 de novembro de 2013.

IVONE CONCEIÇÃO MADRID AMBAR
Procuradora do Município de Cabreúva



RESOLUÇÃO Nº 06/2013

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso de suas atribui-
ções, conferidas pela Lei Municipal n? 1.882 de 06/05/2010, em reunião ordi-
nária realizada em 04 de outubro de 2013;

Resolve:

Artigo 1º- Aprovar o Demonstrativo Sintético Anual de Execução Físico-
Financeiro 2012, sendo a prestação de contas dos recursos federais IGD/BF,
Piso Básico Fixo e Piso Básico Variável II, ressaltamos que o conselho anali-
sou relatórios e notas fiscais constatando que tudo estava em conformidade
com as diretrizes do SUAS.

         Artigo2º- Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Cabreúva, 04 de outubro de 2013.

Erika de Fatima Navarro
Presidente do CMAS Gestão 2012 - 2014

RESOLUÇÃO Nº 07/2013

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso de suas atribui-
ções, conferidas pela Lei Municipal n? 1.882 de 06/05/2010, em reunião ordi-
nária realizada em 22 de novembro de 2013;

Resolve:

Artigo 1º- Regulamentar a prestação de contas do Fundo Municipal de
Assistência Social. A Secretaria de Ação Social deverá apresentar prestação de
contas de todos os recursos do Fundo Municipal de Assistência Social, incluindo os
recursos próprios a cada 6 meses ao Conselho Municipal de Assistência Social.

Artigo 2º - A prestação de contas será apresentada para análise e pos-
terior parecer do Conselho Municipal de Assistência Social.

Artigo3º- Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Cabreúva, 22 de novembro de 2013.

Erika de Fatima Navarro
Presidente do CMAS Gestão 2012 - 2014

RESOLUÇÃO Nº 08/2013

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso de suas atribui-
ções, conferidas pela Lei Municipal n? 1.882 de 06/05/2010, em reunião ordi-
nária realizada em 22 de novembro de 2013;

Resolve:

Artigo 1º- Regulamentar as visitas as entidades assistenciais inscritas
no CMAS anualmente, utilizando o roteiro de visita para fiscalização de entida-
des, organizações de Assistência Social, serviços, programas, projetos e be-
nefícios, elaborado por este conselho.

Artigo2º- Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Cabreúva, 22 de novembro de 2013.

Erika de Fatima Navarro
Presidente do CMAS Gestão 2012 - 2014

RESOLUÇÃO Nº 09/2013

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso de suas atribui-
ções, conferidas pela Lei Municipal n? 1.882 de 06/05/2010, em reunião ordi-
nária realizada em 22 de novembro de 2013;

Resolve:

Artigo 1º- Aprovar o preenchimento do CENSO SUAS - 2013 que é uma
coleta de dados por meio de um formulário eletrônico preenchido pelas Secretarias
e Conselhos de Assistência Social as informações são sobre a estrutura e funcio-
namento dos Conselhos Municipais de Assistência Social assim como dos seus
respectivos conselheiros.

Artigo2º- Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Cabreúva, 22 de novembro de 2013.

Erika de Fatima Navarro
Presidente do CMAS Gestão 2012 - 2014

RESOLUÇÃO Nº 10/2013

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso de suas atribuições,
conferidas pela Lei Municipal n? 1.882 de 06/05/2010, em reunião ordinária realiza-
da em 22 de novembro de 2013;

Considerando a Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS nº 8742 de 07/
12/1993; o Decreto Federal nº 6308 de 14 de dezembro de 2007;a Lei Federal nº
12101 de 27 de novembro de 2009; a Norma Operacional Básica – NOB/2012; a
Norma Operacional Básica – NOB/RH; a Resolução do CNAS nº 16 de 05 de maio
de 2010;  o Decreto nº 7237 de 20 de julho de 2010; a Resolução o CNAS nº 109 de
11 de novembro de 2010; a Orientação Conjunta MDS/CNAS; a deliberação
CONSEAS – SP nº 18/2012 de 07 de agosto de 2012

Resolve:

Artigo 1º -  Estabelecer os parâmetros municipais para a inscrição das
entidades e organizações de assistência social, bem como dos serviços, progra-
mas, projetos e benefícios socioassistenciais junto ao Conselho Municipal de As-
sistência Social do município de Cabreúva.

Artigo 2º - Nos termos desta Resolução considerar-se-á Entidade ou Or-
ganização de Assistência e desenvolvimento Social, aquela que disponibilizar os
seus serviços de atendimento, na área de assistência social, à comunidade em
geral, nos termos do Artigo 3º da Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS (“Con-
sideram-se entidades e organizações de assistência social aquelas sem fins lucra-
tivos que, isolada ou cumulativamente, prestam atendimento e assessoramento
aos beneficiários abrangidos por esta Lei, bem como as que atuam na defesa e
garantia de direitos”).

Artigo 3º- Os critérios para inscrição das entidades e organizações de as-
sistência social, bem como dos serviços, programas e benefícios socioassistenciais
são, cumulativamente:
I – executar ações de caráter continuado, permanente e planejado;
II - assegurar que os serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais
sejam ofertados na perspectivas da autonomia e garantia de direitos dos usuários;
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III – garantir a gratuidade em todos os serviços, programas, projetos e benefícios
socioassistenciais;
IV – garantir a existência de processos participativos dos usuários na busca do
cumprimento da missão da entidade ou organização, bem como da efetividade na
execução de seus serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais.

Artigo 4º -  O funcionamento das entidades e organização de assistência
social depende de prévia inscrição no Conselho Municipal de Assistência Social
deste município.

Artigo 5º -  A inscrição no CMAS poderá ser realizada pela entidade ou
organização de assistência social cujo estatuto estabeleça que:
I – a mesma presta serviço de caráter continuo na área da assistência e desenvol-
vimento social, que não tem fins lucrativos, e que sua denominação não enseja
conotação depreciativa ou estigmatizante;
II – aplica suas renda, seus recursos e eventual resultado operacional integralmen-
te no território nacional, na manutenção e no desenvolvimento de seus objetivos
institucionais, prestando serviços, diretamente, à população vulnerável ou em risco,
na área da assistência e desenvolvimento social;
III – aplica os recursos recebidos dos poderes públicos federal, estadual ou munici-
pal e doações recebidas nas finalidades a que estejam vinculadas;
IV- os recursos advindos dos poderes públicos deverão ser aplicados dentro do
Município de sua sede;
V- no caso de haver unidades prestadoras de serviços vinculadas à entidade ou
Organização de Assistência Social, dentro do Município de Cabreúva, os recursos
devem ser aplicados no âmbito deste Município;
VI- não distribuem resultados, divindendos, bonificações, participações ou parcela
do seu patrimônio, sob nenhuma forma;
VII- não percebem seus diretores, conselheiros, sócios, instituidores, benfeitores
ou equivalentes, remuneração, vantagens ou benefícios, direta ou indiretamente,
por qualquer forma ou título, em razão das competências, funções ou atividades
que lhes sejam atribuídas pelos respectivos atos constitutivos;
VIII- não constitui patrimônio exclusivo de um grupo determinado de indivíduos,
famílias, entidades de classe ou de sociedade sem caráter beneficente de assis-
tência social;
IX- em caso de dissolução ou extinção destinará o eventual patrimônio remanes-
cente a entidades congêneres, dotados de personalidade jurídica com sede a
atividades preponderantes no Estado de São Paulo, preferencialmente no municí-
pio de origem, registrada no Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS.

Art. 5º- As entidade ou organizações de assistência social deverão apre-
sentar os seguintes documentos para obter da inscrição do CMAS:
I - requerimento de inscrição dirigido ao Presidente do Conselho Municipal de As-
sistência Social de Cabreúva nos termos do respectivo anexo;
II- cópia autenticada do estatuto devidamente registrado no Cartório de Registro
Civil das Pessoas Jurídicas, na forma da lei, com identificação cartorial em todas as
folhas, contendo a transcrição atualizada dos dados de registro no próprio docu-
mento ou em certidão em apartado;
III- cópia da ata de eleição e posse dos membros da diretoria, atualizada, devida-
mente averbada no Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas
IV- cópia do documento de inscrição do Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas –
CNPJ do Ministério da Fazenda, atualizado, comprovando ser pessoa jurídica de
direito privado, com sede e atividades preponderantes no Estado de São Paulo;
V- cópia do alvará de funcionamento, expedido pelo setor de cadastro mobiliário;
VI- plano de ação anual na área de assistência social, elaborado por profissional
habilitado da área, contendo:
a. finalidades  estatutárias;
b. objetivos;
c. origem dos recursos;
d. infra-estrutura;
e. identificação de cada serviço,  projeto,  programa ou benefício socioassistencial
informando respectivamente :
e.1. público alvo;
e.2. capacidade de atendimento ;
e.3. recursos financeiros utilizado;
e.4. recursos humanos envolvidos;
e.5. abrangência  territorial;
e.6. demonstração da forma de participação dos usuários e/ou estratégias que se-
rão               usadas em todas as etapas do plano: elaboração, execução, avaliação
e monitoramento.

Art.6º. Em se tratando de entidade ou organização de assistência social já
em funcionamento apresentar, além dos documentos descritos no Artigo 5º:

I – relatório de atividades desenvolvidas nos últimos 12(doze) meses, com dados
quantitativos e qualitativos relativos aos atendimentos prestados, para cada serviço
constando: público alvo, ações desenvolvidas e número de usuários atendidos;
II – balanço financeiro e patrimonial do exercício anterior assinados pelo contador
responsável, presidente e parecer do conselho fiscal;
III – cópia do Regimento Interno;
IV – certidão negativa de débitos;

Art. 7º. – As entidades ou organizações de assistência social que atuam
em mais de um Município deverão apresentar, além dos documentos descritos no
Artigo 5º e Artigo 6º, o comprovante de inscrição no Conselho de sua sede ou de
onde desenvolvia maior número de atividades.

Art. 8º. - As entidades ou organizações de assistência social sem fins
econômicos que não tenham atuação preponderante na área da assistência social,
mas que também atuem nessa área deverão apresentar além dos documentos
descritos no Artigo 5º e Artigo 6º, a inscrição ou declaração, caso sejam inscritas
em outros conselhos ou comissões;

Art. 9º – A inscrição será concedida se a entidade preencher os requisitos
básicos e receber parecer técnico favorável do CMAS e Equipe Técnica do Órgão
Gestor Municipal da Assistência Social, especialmente para análise da documenta-
ção juntada ao requerimento de inscrição.

§ Único – A avaliação final caberá ao CMAS – Conselho Municipal de As-
sistência Social, que tem a competência para a concessão da inscrição, atestado a
sua existência e funcionamento.

Art. 10º – Para manter sua inscrição as entidades e organizações de assis-
tência social deverão observar o que se segue:
I – manter os padrões de qualidade, a ser verificado “in loco” pela Equipe Técnica
do Órgão Gestor Municipal da Assistência Social e os Conselheiros do CMAS;
II – apresentar, no exercício de ocorrência, atas de eleição e posse de novos diri-
gentes e alterações estatutárias ocorridas ou, então, a declaração, em papel timbrado
e com firma reconhecida, de que não houve alteração alguma;
III – apresentar o comprovante de entrega da prestação de contas, no prazo legal,
de recursos recebidos do Poder Público, quando for o caso.

Art. 11º– A inscrição terá validade de 03 (três) anos, salvo os casos de
Deliberação ou Revolução específica do Conselho Municipal de Assistência Social
– CMAS, contados da publicação da decisão que deferir o requerimento, permitida
renovação sempre por igual período.

Art. 12º – A emissão do Comprovante de Inscrição (anexos III e IV) ou a
publicação da Revolução que defere o requerimento de concessão ou renovação
na Imprensa Oficial ou meios e comunicação local, serão os documentos que com-
provam a inscrição e o período de sua validade.

Parágrafo Único – As entidades atualmente inscritas no CMAS terão suas
inscrições validas até dia 31/03/2014, salvo os casos de Deliberação ou Resolução
específica do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS.

§ 1º A inscrição poderá ser cancelada a qualquer tempo, em caso de
descumprimento dos requisitos elencados nos artigos anteriores, garantindo o di-
reito à ampla defesa e ao contraditório.

§ 2º Em caso de cancelamento da inscrição, o Conselho Municipal de As-
sistência Social deverá encaminhar, no prazo de cinco dias úteis, cópia do ato
cancelatório ao órgão gestão para providências cabíveis.

§ 3º Da decisão que indeferir ou cancelar a entidade poderá recorrer.

§ 4º Os recursos das decisões do Conselho Municipal de Assistência Social
deverão ser apresentados aos Conselhos Estaduais.

§ 5º O prazo recursal será de 30 dias, contados partir do dia seguinte ao da
ciência da decisão;

§ 6º As entidades inscritas deverão comunicar o encerramento de suas
atividades, programas e/ ou projetos aos Conselhos de Assistência Social, no prazo
de 30 dias.

Art.13º  – Em caso de interrupção de serviços, a entidade deverá comuni-
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car ao Conselho Municipal de Assistência Social, apresentando a motivação, as
alternativas e as perspectivas para atendimento do usuário, bem como o prazo
para a retomada dos serviços.

§ 1º O prazo de interrupção dos serviços não poderá ultrapassar seis me-
ses sob pena de cancelamento da inscrição da entidade e/ ou do serviço.

§ 2º Cabe ao Conselho Municipal de Assistência Social acompanhar, discu-
tir e encaminhar as alternativas para a retomada dos serviços, programas e projetos
interrompidos.

Art.14º Independentemente do disposto nesta Resolução, do Órgão Ges-
tos Municipal da Assistência Social e o CMAS, em conjunto, ou individualmente,
promoverão, a qualquer tempo, a inspeção das entidades inscritas, para efeito de
verificar a normalidade da execução de atividades apoiadas pelo Poder Público.

Art.15º- Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Cabreúva, 12 de agosto de 2013.

Erika de Fatima Navarro
Presidente do CMAS

Anexo I – MINUTA
Requerimento de Inscrição

Sr. Presidente do Conselho de Assistência Social de Cabreúva
A entidade abaixo qualificada, por seu representante legal infra-assinado, vem re-
querer sua inscrição neste conselho.
A - Dados da Entidade:
Nome da Entidade__________________________________________
CNPJ: ______________________________________________
Código Nacional de Atividade Econômica Principal e Secundário _______________
Data  de inscrição no CNPJ _____/_____/______
Endereço ______________________________________________
nº ______ Bairro_________
Município ________________ UF _____ CEP ______________ Tel. ___________
FAX _______________ E-mail______________________
Atividade Principal ________________________________________________
Inscrição:
CONSEA (  )
CMDCA  (  )
Conselho do Idoso (  )
Outros ( especificar)
Síntese dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais realiza-
dos no município  (descrever todos)
Relação de todos os estabelecimentos da entidade ( CNPJ e endereço completo)
B- Dados do Representante Legal:
Nome ________________________________________________________
Endereço ________________________________nº __________ Bairro__________
Município _________ UF _______Cep_____________ Tel. ___________________
Celular _________________ E-mail____________________________
RG ___________________CPF_______________ Data de nasc. ____/____/______
Escolaridade:___________________________________________________
Período de Mandato:__________________________________________________
C – Informações adicionais
Termos em que pede deferimento.

Cabreúva, ____ de _________ de ________.

________________________________________
Assinatura do representante legal da entidade

Anexo II – MINUTA
Requerimento de Inscrição

Sr. Presidente do Conselho de Assistência Social de Cabreúva
A entidade abaixo qualificada, por seu representante legal infra-assinado, vem re-
querer a inscrição dos serviços, programas, projetos e benefícios
socioassistenciais abaixo descritos, nesse Conselho.
A - Dados da Entidade:

Nome da Entidade_____________________CNPJ: _________________________
Código Nacional de Atividade Econômica Principal e Secundário ________
Data  de inscrição no CNPJ _____/_____/______
Endereço _________________________________ nº ______ Bairro_________
Municipio ________________ UF _____ CEP ______________ Tel. ___________
FAX _______________ E-mail______________________
Atividade Principal _______________________________________________
Sintese dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais realiza-
dos no município ( descrever todos)

B- Dados do Representante Legal:
Nome _______________________________
Endereço _______________________nº __________ Bairro__________
Município ____________ UF _______Cep________ Tel. ___________________
Celular _________________ E-mail____________________________
RG _______________CPF__________________ Data de nasc. ____/____/______
Escolaridade:_____________________________________
Período de Mandato:______________________________________
C – Informações adicionais
Termos em que pede deferimento.

Cabreúva, ____ de _________ de ________.

________________________________________
Assinatura do representante legal da entidade

Anexo III – Comprovante de inscrição no Conselho
Municipal de Assistência Social

Inscrição nº ______

A entidade ________________________, CNPJ ___________________________,
com sede em ___________________________________ , é inscrita neste Conse-
lho, sob número _______, desde ___/___/______.
A entidade executa os seguintes serviços programas/ projetos/benefí-
cios socioassistenciais ( l istar todos constando os endereços respectivos
caso a entidade os desenvolva em mais de uma unidade/estabelecimento
no mesmo município:_________________________________

A presente inscrição terá validade de ____/____/_____ até ___/___/_____.

Cabreúva, ____ de _________ de ________.

_______________________________
Presidente do CMAS de Cabreúva

Gestão de ___/___/____a ____/____/_____

ANEXO IV – COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO DE
(  ) Serviços
(  ) Programas
(  ) Projetos
(  ) Benefícios socioassistenciais

Inscrição nº ______
O (s) seguinte (s) Serviço (s) Socioassistenciais (is) (listar todos, constando os
respectivos endereços de funcionamento, caso esses seja desenvolvimentos em
mais de um endereço no mesmo município) _______________________________
O (s) seguinte (s) Serviço (s) Socioassistenciais (is) (listar todos, constando os
respectivos endereços de funcionamento, caso esses seja desenvolvimentos em
mais de um endereço no mesmo município) _____________________________
O (s) seguinte (s) Serviço (s) Socioassistenciais (is) (listar todos, constando os
respectivos endereços de funcionamento, caso esses seja desenvolvimentos em
mais de um endereço no mesmo município) ___________________________
O (s) seguinte (s) Serviço (s) Socioassistenciais (is) (listar todos, constando os
respectivos endereços de funcionamento, caso esses seja desenvolvimentos em
mais de um endereço no mesmo município) __________________
Estes são executados pela Entidade _______________________, CNPJ
______________, com sede em _________ ( município/estado) e encontram-se
em acordo com as normativas vigentes, dentre elas, a resolução CNAS nº 16/2010.
A presente inscrição terá validade de ____/____/_____ até ___/___/_____.
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Notificação nº 3571/13. Nome: Carlos Alberto
Martins Barros. Rua Água Marinha, s/nº - lote
01, Jardim Colina da Serra II, Jacaré. Motivo:
não manter o alinhamento frontal de seu imó-
vel com passeio e mantê-lo em perfeito estado
de conservação.

Notificação nº 3569/13. Nome: Carlos Alberto
Martins Barros. Rua Água Marinha, s/nº - lote
01. Motivo: não manter seu imóvel limpo, capi-
nado e desinfetado.

Notificação n º 3570/13. Nome: Carlos Alberto
Martins Barros. Rua Água Marinha, s/nº - lote
01. Motivo: Não manter o alinhamento fron-
tal de seu imóvel fechado com muro de al-
venaria com no mínimo 0,80m de altura ou
cerca de tela em alambrado, com no mínimo
2,00 de altura.

Auto de Infração nº 170/06. Nome: Elizeu
Vieira. Rua Platina, nº 40, lote 4, quadra H, Co-
lina da Serra. Motivo: Execução de obra sem
alvará e projeto aprovado pela prefeitura de
Cabreúva. Valor da multa: R$193,70.

NOTIFICAÇÕES E AUTOS DE INFRAÇÃO
A Prefeitura de Cabreúva, por meio do setor de Fiscalização da Secretaria Municipal de Obras, informa às pes-
soas abaixo relacionadas para que tomem ciência e providências quanto às notificações e autos de infração

respectivos. Mais informações podem ser obtidas pelo telefone da Secretaria de Obras: 4528-1080.

Auto de Infração nº 3495/2013. Nome: João
Carlos do Nascimento. Rua das Candeias, nº
488, lote: A-07, quadra: C. Loteamento Vale Ver-
de. Bairro Barrinha. Motivo: Prosseguir obra
sem regularização. Valor da multa: R$193,70.

Notificação nº 3911/13. Nome: Terezinha Lino
Eugênio Francisco. Rua das Candeias, nº 306,
lote 13, quadra A. Vale Verde I. Bairro Barrinha.
Motivo: Não executar passeio (calçada) no imó-
vel de sua propriedade.

Notificação nº 3878. Nome: Moacir Zicatti. Rua
das Candeias, s/n, lote: 2, quadra C.
Loteamento Vale Verde. Bairro Barrinha. Moti-
vo: Não manter o alinhamento frontal de seu
imóvel com passeio (calçada) e mantê-lo em
perfeito estado de conservação.

Auto de Infração nº 3492. Nome: Hélio Borges
Conte. Avenida Cláudio Giannini, nº 634, lote
12, quadra A. Loteamento Jardim Colina da Serra
II. Bairro Jacaré. Motivo: Não executar no passeio
público a construção de calçada no imóvel de
sua propriedade. Valor da multa: R$ 529,38.

Notificação nº 3860/13. Nome: Aparecido
Nunes do Nascimento. Avenida Cláudio
Giannini, s/n, lote 11, quadra A. Loteamento
Jardim Colina da Serra II, bairro Jacaré. Moti-
vo: Não manter o alinhamento frontal de seu
imóvel fechado com muro de alvenaria com no
mínimo 0,80cm de altura ou cerca de tela em
alambrado, com no mínimo 2,00m de altura.

Notificação nº 3862. Nome: Aparecido Nunes
do Nascimento. Avenida Cláudio Giannini, s/n,
lote 11, quadra A. Loteamento Jardim Colina
da Serra II, bairro Jacaré. Aparecido Nunes do Nas-
cimento. Avenida Cláudio Giannini, s/n, lote 11, qua-
dra A. Loteamento Jardim Colina da Serra II,
bairro Jacaré. Motivo: Não manter o alinhamen-
to frontal de seu imóvel com passeio (calçada)
e mantê-lo em perfeito estado de conservação.

Notificação nº 3868. Nome: Sebastião de Oli-
veira. Rua das Candeias, s/n, lote 1, quadra C.
Loteamento Vale Verde. Bairro Barrinha. Moti-
vo: Não manter o alinhamento frontal de seu
imóvel com passeio e mantê-lo em perfeito es-
tado de conservação.
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